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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA N° 01

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 114/2022

1) O artigo 1° do Projeto de Lei nº 114/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
                  “(...)

   Art. 4º (....)

 Parágrafo único. As situações de risco descritas no presente artigo deverão ser atestadas por um servidor público do Sistema único de Assistência Social que componha as equipes de referência dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e/ou Centro de Referência de Assistência Social (CREAS), através de relatório sócio assistencial técnico específico e encaminhado para deliberação da Comissão Municipal de Moradia Emergencial”

Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de dezembro de 2022.

COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E DIREITOS HUMANOS

	Ver. Rose Ielo
Presidente
	Ver. Abelardo
Relator
	Ver. Alessandra Lucchesi
Membro 


JUSTIFICATIVA

Considerando que a Política de Assistência Social e Normas Operacionais Básica tem sido atualizada fixando no âmbito do Sistema Único de Assistência Social profissionais que compõe o desenvolvimento dos serviços, torna-se importante não deixar dúvidas de que os profissionais que atuam nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e nos Centros de Referência de Assistência Social (CREAS) são servidores públicos municipais que atuam na área e elaboram de relatório sócio assistencial técnico específico. Motivo pelo qual esta comissão sugere a emenda modificativa da redação de trabalhador, para servidor público.

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

